PREFEITURADE

: Simplicio Mendes

Lei Municipal n° 1.149/2021 de 28/05/2021.

Denomina de “ANTONIO ARAUJO DE
MOURA” o prédio do Centro de
Referéncia de Assisténcia Social que esta
em construgcdo no Bairro Nova Cidade e
da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES, MARCIO JOSE
PINHEIRO MOURA, no uso de suas atribuices legais, em cumprimento ao
artigo 66, inciso Il da Lei Organica do Municipio;

Fago saber que a Camara Municipal aprovou o Projeto de Lei nos termos
do artigo 44 da Lei Organica do Municipio e em cumprimento ao marco
Regulatério Municipal vigente, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominado Ed. Anténio Aratjo de Moura, o prédio do
Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS que esta em fase de
construgéo, situado na Rua Anténio Mendes de Carvalho, Bairro Nova Cidade,
nesta cidade.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo responsavel pela colocacéo de letreiro
com a denominag&o, assim que a construg¢éo do prédio for concluida.

Art. 3° - Este Projeto de Lei é de autoria do Vereador Waltemberg Veloso
dos Santos.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as
disposi¢cées em contrario.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes, em 28 de maio de
2021. A
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Marcio José Pinheiro Moura
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